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Nos termos do ne1 do artigo 23s do Regimento da Assembleia de Freguesia e na qualidade de
Presidente da Mesa da Assembleia de Freguesia, venho pelo presente convocar V. Exe. para a

sessão ordinária deste órgão , a realizar no próximo dia 30 de junho de 2O26, às 21h00, na
sede desta Junta de Freguesia, com a seguinte ordem de trabalhos:

Período "Antes da Ordem do Dia"

Apreciação e discussão de assuntos gerais de interesse local.

Período "Ordem do Dia"

Ponto 1 - Apresentação e apreciação dos relatórios de ativídade e financeiro da Junta de
Freguesia, referente ao período Lg/04/2026 a L9/06/2026;

Ponto 2 - Regulamento de Atribuição de Apoio às Freguesias e Uniões das Freguesias do
Concelho de Leiria - AtribuÍção de Apoio Pontual para despesas de capital para 2026 -
Freguesia de Bidoeira de Cima - Aprecíação, discussão e votação;

Ponto 3 - Contrato lnteradministrativo de delegação de competências entre o Município de
Leiría e a Freguesía de Bidoeira de Cima no âmbito da execução de Viver Freguesias -
Apreciação, discussão e votação.

Bidoeira de Cima, 17 de Junho de 2026

A Presidente da Assembleia de Freguesia,

Margarida Fra Antunes Lisboa Caetano


